
 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPARATUBA 

Praça Pe. Caio Tavares, 86 – Centro  CEP- 49.960-000 – Tel. (79) 3272.3214 – Japaratuba/SE 
www.japaratuba.se.gov.br 

 
DECRETO Nº 1069 

DE 13 DE JANEIRO DE 2026 
 

CONCEDE LICENÇA SEM 
VENCIMENTO. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAPARATUBA, Estado de Sergipe, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, de 04 de Abril de 1990 resolve então, 
 
 
C O N C E D E R:  
 
 
Art. 1º - Conceder Licença Sem Vencimento por 01 mês e 14 dias (um mês e quatorze 
dias), ao Servidor(a) FERNANDES CAETANO DA SILVA FILHO, inscrito(a) no CPF sob o 
nº 005.***.***-50, na função de AGENTE DE ARRECADAÇÃO, junto a Secretaria 
Municipal de Finanças, a partir de 13 de janeiro de 2026 a 27 de fevereiro de 2026.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos em 
13 de janeiro de 2026.  
 
 
 
Dê-se ciência, Publique-se e Cumpre-se. 
 
 
 

Japaratuba/SE, 12 de Janeiro de 2026. 
 

 

 
DÉCIO GARCEZ VIEIRA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 


